
M. T. 1. C. -  CONSELHO NACIONAL DO  TRABALHO 

(cp_649/4ç1) 

ç0kw:1! 

O u5/ V 

i2/'39  

1940 

V11-2  0J  :•L1  o  re;ento  utoe ci que 

j?o partos: ernio c   ábreu de ulivelra, e, como 

e:bnrgado, a Siiu ira C:;nrt cL te Conuelho que, por ec6rd o 

de 12 de junho do 1939 (i:í.0. de 1-?- 9), rso1vcU cOflfi1i2OI'. 

a dooi&io de Junta AdmIníotrativii da Cuixo de Apoaentedorin o 

Penn5ca doe 3ervi oe de Tra o, Luz, força e (Ida do Rio de 

Janeiro, indofcrind  o pedido de reitituiç o de con ributç5ea 

ror u1odo pelo embzu'g:in e: 

/ c3ipócie é a ue 4nte: 

Nilo .\bruu do Oh -oiro foi adiiitldo ao serviço da 

Cia. Carris, Luz, Força e UAB do :io de Janeiro, em 25 de 

março de 1936, o dwdtido em 10 dc julho de 1936, sem que cons-

te do documento de fl . 12 e cauce de e  demiaa o. 

A etec te po o iate ei-rpi;ado foi vitima de um acidente 

de trabalho, como Pãe vi de fie. 10, uma do  io eeso no cone-

te o dia corto do acidente. Todavia o interessado alega que 

fot demitido em vi tude tio ocidente de treb 1ho, 

nfim, demitido  m julho de 1i36 com 11  êsee e 5 

duna de ee v1ço, wiclemou da Cixe em 8-9-36 (tia.  ) que lhe 

reetit iaoe  e con ribuiç ea com on Juros capitalizados de 

4  ao ano, conforme permite o nrt, 26  5 do dec. 20.465, de 

1 de outubro de 1931. 

A Junta /dminiatret1va da Cuixe, eta, ec 8 O de 5 de 

outubro de 1938, sem iaforwa io previa cobro no oorttrihuiç ce 

ofetuaden, aun i:port ncia, datas de começo e torrino do: 

moamno, julgou 10E0 o ermo, re o1vendo indoí' rir a pietenç o 

do rec1nr'nte, jrqu'- no ocor eu a circ.notoncin de  er ai-



1-. 

ti 

-2 -

M. T. 1. C. -  CONSELHO NACIONAL  DO  TRABALHO 

do o mesmo submetido a ins oç o mdion em que fioneco provado a invali-

dez poro o serviço. 

O interessado alio n cnforraou com a deciølio o apresentou 

o recurso de fia. 4, que foi julgado irproccdcnto pois irireix'n Gamaras 

no forma do ne rdo de fia. 26. 

Dentro do proIo legal o interessado apresento o recurso 

de embargos h fie. 28, que foi dovidotnerto proceanodo. 

Isto posto, o 

ON DLïANDO que no presente recurso o 1nt0r0850d0 provou 

que, tendo sido exniinedo por mon tou nomeados polo juiz, os quais 

constatarem e perda do olho enquerdo wlo, paciento, lpooL ttto ficou 

invalido para o serviço, tonto que foi demitido da empresa spdo o oci-

dente; 

C0i lDMA1WO que a Caixa refute no niogoç6es doo ombal'tXoa, 

argumentando que o interea ndo no ao auLmetøu o inspeção médico na 

Caixa a por Isso no podo invocar invalidez poro recebei' o.a øontz'ibui-

ç5oa afotuadao, urna vez que ont u só no reetituom quando o associado 

tique invalido e no tenho moia do 5 anos do nerviço, certo como â que 

o tnupeç o tntdioa ad poda nor feito na Caixa; 

CO XI)ERAND0,  'oairnente, que o Caixa tc  vozlio, porque o 

ant, 96 adaiten prova do Invalidez em virtude da ino;aç o mddioe que d 

feita na Caixa, e no eóotm cona1un o d obvIn em face doo dispositivos 

do dec. 20,465, como tombem resulta expreneo do doo.  22.016, de 2G-10 32, 

art, 13 n.5; 

Co Iï:MDO, maia, que, polo laudo do fie. 30, alio ficou 

provada a invalidez poro o a:rviço, porque no o paciento ficou com fl 

vialio rio olho esquerdo, o olho direito oat4 perfeito; 

CÜ 3ID A1U)O, ainda, que, como no ho riO 0000 cegueira 

absoluta, cabia ao Intereoaodo te  requerido o exame ciidIco b Caixa, que 

ad mediante prova de Invalidez podia conceder-lhe a rostituiç o das coa-
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00  ii 1UW0  nesmn oon119Søi, que no o ,rnparn o ' 

Í5? uo f31.t. 26; 

0L'1  o Cur w flio iiqicíonul do Tz' ba1ho, øn outi o 

1)1efl, dc pr znr ou cb 'g;  io 4.m  nro o : trA, cic ftalitex, o 

ue3rd?Io cub rgndo, 

kHc do  :tro o do ;xilu, (1( 14 

],'rnicjccrj )rbL%n 

)  rc1ii  te ;: IV dO 

Pui preiontc  n.i  J. Loor 1 de  ecnae Alvín, 

1ubT1cido no Di1'jo OV n1 de  JP2 1/ f5 

Pzt idento 

ld3lütoX' 
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